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ESTADO DO TOCANTINS

CflMÜRQ MUNICIPAL DE URUGUnTINS

LEI Nfl 453/90,de 07 de Junho de 1.990.

Dispõe sobre- a constução de pré

dio escolar no lugar denominado'

Mangabeirafe dá outras providên-

oias.

PAÇO GABíE que a Câmara Munici-»

pai de Araguatins, Estado do A)oantins,aprovou e óu HIEFEITO MU

NICIPAL, sanciono a seguinte
•

LEI:

Art* 1Q - Pica o Chefe do Executivo Municipal autorizado

a construir um prédio escolar na localidade Mangabeira,neste Mu

nioípio.

Art. 2a - A escola terá a mesma denominação de Escola Mu

nioipal Pedro Era.

Art. 3» - As deepezas decorrente com a construção»corre

rá por conta de dotação orçamentária constante no Orçamento vi

gente.

Art. 4fi - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi

Cação»revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Apaguatins,Esta

do do Tocantins,aos 08 dias do mes de Junho de 1.990.

Nemesio de Sousa Parente

- Presidente -

isz-^-c. &C

Manoel Messias de íreita

- lfl Secretário -

Sebastião Araújo Ferreira

- 2fl Secretário -
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